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LEI N.º 1.094,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007.
 “Autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar através de leilão público bens inservíveis de propriedade do Município e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Ficam declarados inservíveis e desnecessários ao patrimônio público municipal, os bens móveis constantes da relação anexa.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vender, mediante leilão público, em lotes ou unidades, após a publicação dos respectivos editais, por preço não inferior ao da avaliação, os bens móveis constantes da relação anexa, inservíveis para a administração.

Parágrafo único. Os bens remanescentes do leilão poderão ser vendidos a qualquer interessado, por preço não inferior ao da avaliação.

Art. 3° Na aplicação do objeto desta lei, tanto por parte do Município como por parte dos adquirentes, devem ter os devidos cuidados, relativamente à proteção ambiental.

Art. 4° Os recursos advindos com a aplicação desta lei, pertencerão ao Município e por ele poderão ser destinados e/ou aplicados nos seus serviços, desde que se respeite o disposto no art. 44, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 5° A contabilidade geral do Município e o Departamento Patrimonial promoverão os devidos registros para a baixa dos bens alienados a forma desta lei, no que couber, ou for o caso.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 18  de Dezembro de 2007.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal 
ANEXO I

TABELA DE VEÍCULOS

	DESCRIÇÃO

	GM/ Caravan branco -  Álcool – Ano 1988 – placa JYP 2358 – Chassi – 9BGVN15DJJB111890

	VW / PARATI 16 Branco gasolina – Ano 2001- Placa JZI 1642 – Chassi 9BWDA05X82T066534

	Caminhão VW/11.130 carga bege diesel – ano 1985 – Placa JYH 7671 – Chassi V009273

	VW/Gol MI branco gasolina – Ano 1998 – Placa JYP 7696 – Chassi 9BWZZZ377WP551508

	Camioneta VW/ Kombi br gasolina – Ano 1996 – Placa JYJ 7587 – Chassi 9BWZZZ231TP021268

	Fiat/Uno Mille branca gasolina – Ano 2001 – Placa JZK 5934 – Chassi 9BD15808814268819

	VW/Gol CL Azul gasolina – Ano 1993 – Placa JXZ 5411 – Chassi 9BWZZZ30ZPT152266 

	M. Bens/OF 1314 diesel amarela – Ano 1987 – Placa BWB 9218 - Chassi 9BM3450HB754684 

	TRATOR AGRICOLA M.F.290 vermelho
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